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A despeito da modalidade do certame, a Comissão de Licitação, ao presidir as 
atividades dirigidas à seleção das propostas, tem o dever de cumprir a Lei e 
defender o interesse público, pautando-se em atitudes austeras, que primem 
pelo sigilo das propostas e pela legítima competição, cuja inobservância, ao 
desdém, por si só importa em grave infração a todo arcabouço jurídico que 
norteia a licitação pública.

Acórdão 984/2003 Plenário

Faça apor as assinaturas de todos os membros da Comissão de Licitação 
nos atos de sua competência.

Acórdão 108/1999 Plenário

Quem não pode participar 

da licitação?

Não podem participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução 
da obra, da prestação dos serviços e do fornecimento de bens necessários à 
obra ou serviços: 

• o autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

• a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
de projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;

• o servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsáveis 
pela licitação.

Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. Esse entendimento é extensivo aos membros da comissão 
de licitação.

É permitido ao autor do projeto a participação na licitação de obra ou serviços, 
ou na execução, apenas na qualidade de consultor ou técnico, desde que nas 
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funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, e exclusivamente a 
serviço da Administração.

Modalidades de Licitação

Modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento 
licitatório, a partir de critérios definidos em lei. O valor estimado para contratação 
é o principal fator para escolha da modalidade de licitação, exceto quando se 
trata de pregão, que não está limitado a valores.

Além do leilão e do concurso, as demais modalidades de licitação admitidas 
são exclusivamente as seguintes:

Concorrência

Modalidade da qual podem participar quaisquer interessados que na fase de 
habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução do objeto da licitação.

DELIBERAÇÃO DO TCU

Observar, nos procedimentos licitatórios sob a modalidade concorrência, 
o disposto no art. 22, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, o qual não prevê a 
distinção entre cadastrados e não cadastrados nos registros cadastrais da 
administração.

Acórdão 108/1999 Plenário

Tomada de Preços

Modalidade realizada entre interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação.
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